
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De acordo com o §2º do art. 13 da Lei Orgânica do Município, REQUEREMOS a

Vossa  Excelência  que  seja  encaminhado  à  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL. Requer informações acerca do Diagnóstico Situacional da

Criança e do Adolescente de Uberlândia (DIAGNÓSTICO DO NECA).

1 - Quando foi realizado o último diagnóstico ? 

2 - Alguma ação foi tomada mediante o último diagnóstico ? 

3 - Disponibilizar o último diagnóstico ? 

JUSTIFICATIVA

Calcado no §2º  do art.  13 da vetusta  Lei  Orgânica  Municipal,  requer  informações

acerca  do   Diagnóstico  Situacional  da  Criança  e  do  Adolescente  de  Uberlândia

(DIAGNÓSTICO DO NECA)

Câmara Municipal de Uberlândia, 31 de julho de 2024.
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PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 1884/2024

APROVADO
2ª Reunião Ordinária - 02/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

CLÁUDIA GUERRA

Vereadora - PDT
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